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ESTADO DO PARANÁ

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 214/2023
de 29 de Junho de 2023.

Ementa: Abre Abertura de crédito adicional especial e das outras providências.

DECRETO N° 75/2023 de 30 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente Exercício o Abertura de crédito adicional  especial,  no Orçamento Geral  do Município,  no
valor de R$ 365.946,67 (trezentos e sessenta e cinco mil e novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Art. 1°

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
09.001 - COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
27.812.0008.1046 - CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO EM CAMPO DE FUTEBOL

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES - (Grupo/Fonte 0000) 160.022,48

27.812.0008.1047 - CONSTRUÇÃO - PISTA DE MAIA

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES - (Grupo/Fonte 0000) 205.924,19

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do superavit:Art. 2°

GRUPO/FONTE 0000 365.946,67

Edifício da Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, em 30 de Junho de
2023.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Venicius Djalma Rosa
PREFEITO MUNICIPAL


